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OFÍCIO Á CÂMARA N 105/2025

À sua Excelência

O Sr. Vagno Martins da Cruz

Presidente da Câmara Municipal de Paraty

Nesta;

Referência: Projeto de Lei nº 86/2025

Exmo. Senhor;

Ο

Paraty, 16 de Dezembro de 2025

Prefeito do Município de Paraty, no uso faz suas prerrogativas conferidas pelo Art. 46 e seus

parágrafos, da lei Orgânica do Município de Paraty e pelo Art. 66,§ 2° da Constituição Federal, põe

seu:

VETO PARCIAL

Ao Artigo 10 do Projeto de Lei nº 86/2025 -" dispõe sobre critérios de controle da emissão de ruídos

por veículos auto-motores no Município de Paraty/RJ e dá outras providencias".

Com fundamento no artigo 66, §1°, da Constituição Federal, combinado com o artigo correspondente da

Lei Orgânica Municipal, venho, por meio desta, apresentar veto PARCIAL ao Artigo 10 do Projeto de Lei

nº 86/2025, de autores dos vereadores: Ruan Carlos, Laion Campos e Paulo Ségio;

FUNDAMENTAÇÃO:

O artigo 10 do Projeto de Lei nº 86/2025 apresenta vicio formal de iniciativa, uma vez que, embora

redigido em termos aparentemente autorizativos, introduz ingerência direta na esfera de gestão

administrativa ao facultar a implementação e o gerenciamento de espaços públicos específicos pelo Poder

Executivo, medida que pressupõe planejamento governamental, definição de estruturas, alocação de

recursos e organização interna da Administração, matérias inseridas na reserva de iniciativa do Chefe do

Executivo, em afronta ao princípio da separação dos poderes, conforme entendimento consolidado do

Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, impondo-se, assim, o

veto parcial do dispositivo, sem prejuízo da constitucionalidade dos demais artigos do projeto.

Diante do exposto, ponho meu veto parcial ao Artigo 10 do Projeto de Lei nº 86/2025 se impõe por

razões de inconstitucionalidade formal, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria do Município de

Paraty.

Cordialmente;

JOSÉ CARLOS PORTO NETO

PREFEITO DE PARATY

(24) 3371-9915
(24) 3371-9909

www.pmparaty.rj.gov.br
secretariaexecutivaparaty@gmail.com

Rua José Balbino da Silva nº 142,

Bairro Pontal - Paraty - RJ 23970-000
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